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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS
CNPJ: 01.612.668/0001-52
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BOM JESUS DAS SELVAS/MA

AVTSO

Recomendamos aos Licitantes a leitura atenta às

condições/exigências expressas neste edital e seus

anexos, notadamenie quanto ao credenciamento,

formulação das propostas de preços, e documentos de

habilitação, objetivando uma perfeita participação no

certame licitatório.

Dúvidas: (98) 3652-1271
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PROC,
ESTADO DO MARANHÃO fls _
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS rub.
CNPJ: 01.612.6()8/0001-52

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CANTANHÊOE/MA

EDITAL DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N", 002/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MODO DE DISPUTA ABERTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 0501.1115.2.5/2021

L DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . .fl

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita

no CNPJ n°. 01.612.668/0001-52, com sede à Rua Icatú, s/n®, Centro, CEP: 65.395-000, Bom Jesus das

Selvas/MA através de seu Pregoeiro: EDSON DA CONCEIÇÃO SILVA, designado pela Portaria n°

012/2021, em atendimento ao que consta do Processo Administrativo n® 0501.1115.2.5/2021, torna pública a

abertura do certame licitatótio na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA

CONTRATAÇÃO OBJETIVANDO O EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E

CÂMARA DE AR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

através da Secretaria Municipal de Administração, por um período de 12 (doze) meses. O procedimento

licitatórío obedecerá ao disposto na Lei 10.520/02, subsidiada no que couber pela Lei 8.666/93 em sua atual

redação, eL. C. 123/2006 e suas alterações, bem como o Decreto n° 10.024/2019 e suas alterações e Decretos

Municipais n® 069/2021 e n° 018/2017, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie, bem como

pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, em conformidade com a autorização contida no

Processo.

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e

retirada, no endereço eletrônico; hiips://licitani'c.cnm.br/ e através do e-mail cplbjs@gmail.com.

A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data

e horário, conforme abaixo:

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 08/MARÇO/2021 - Hor;irio: OShOüniin (horário de Brasília)

Limite para envio das propostas: 08/03/2021 - Horário: 07 h 59 min completos (horário de Brasília)

Valor Total Estimado: R$ 845.829,18 (oitoccntos e quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais

e dezoito centavos).

LOCAL: ht anet.com.l)r_/

Pregoeiro: EDSON DA CONCEIÇÃO SILVA

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

1.1.1.1 Os horários mencionados neste Edital de Lidtação rcfcrem-se ao horário oficial de Brasília - DF.

12. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo n°

0501.1115.2.5/2021, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonotnia e a selecionar

a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade

com os prindpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instmmento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são

correlatos.

1.2.2. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endereço

eletrônico https://liciranet.cnni.br/. onde permanecerão disponíveis todos os atos, avisos e demais

documentos reladvos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas dele provenientes.

1.2.3. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente examinados

pelas Licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a apresentação da proposta,

devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, discordância de seus termos ou

interpretação equivocada de quaisquer de seus itens.

1.2.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

2. DO OBJETO, PR^O E LOCAL DE EFTTREGA E RECEBÍRÍEÍvÍTOI ai ,

2.1. DO OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO

OBJETIVANDO O EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE AR,

VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, através da Secretaria

Municipal de Administração, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações completas

constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital e demais peças técnicas. Em caso de discordância

existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico - liitps://licitanci.com.br/. e as

cspedfícações constantes no ANEXO I deste Edital - Termo de Referenda deste Editai, prevalecerão às

últimas;

2.2. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.2.1. Os prazos e locais de entrega estão descritos no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

2.2.2. O recebimento ficará sob a responsabilidade da Comissão de Recebimento, nomeada pela contratante,

que receberá provisoriamente e definitivamente em cumprimento das formalidades legais assinando a nota
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fiscal/fatura tudo em conformidade do Artigo 73, inciso I letra "b" e Artigo 74 inciso III e seu § único da lei

8.666/93 e ainda de acordo com o previsto no Termo de Referência.

3.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, via e-mail através do endereço:

cplbjs@gmail.com. (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo pregoeiro e/ou equipe de

apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (98) 3652-1271.

3.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnaçao no praao

de até 2 (dois) dias.

3.1.2 Acolhida a impugnaçao contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.1.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro

ate 3 (três) dias úteis anterioces à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via Internet, no endereço: www.lícitanct.com.br.

3.1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.1.5 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o

período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão

encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às licitantes

que tenham adquirido o Edúal.

3.1.6 ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo informações

que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Adendo ModiGcador,

reabrindo o prazo inicialmente estabelecido.

3.1.7 NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que não causem alteração na formulação das propostas;

3.1.8 ERRATA é o documento emitido pela Administração Pública, podendo implicar ou não na

formulação das propostas, podendo ou não reabrir o prazo inicialmente estabelecido.

3.1.9 AVISO DE REABERTURA é o documento emitido pela Administração Pública, podendo ou não

reabrir o prazo inicialmente.

3.1.10 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos

autos do processo licitatório e divulgados nos sítios eletrônicos u'w^'.licitanct.com.br. opção "licitação",

disponíveis para consulta por qualquer interessado.
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4. DAS CONDIÇÕES PARAPARTICIPAÇÃG 'f-v ■

4.1. A participação nesta licitação não é restrita somente às Microcmpresas, Empresas de Pequeno Porte e

Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 daLei n° 11.488/07 e empresários individuais enquadrados

nas situações previstas no art. 3® da Lei Complementar n° 123/06).

a) Poderão participar desta Lidtação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no

País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto desta Licitação e que atenderem a

todas as exigências, inclusive quanto à documentação para habilitação, constantes do Edital c seus anexos.

b) A partidpação nesta lidtação importa à proponente na irrestrita acdtaçào das condições estabelecidas no

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicávds,

inclusive quanto a recursos. A não observânda destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente, no referido certame.

4.1. Não cabe aos lidtantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as lidtantes deverão ler atentamente o Edital e seus

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO T fTERMO DE REFERENCIA).

4.2. A Lidtante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de

preços, independente do resultado do procedimento lidtatório.

4.3. Uma Lidtante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Lidtante partidpe em mais de

uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejdtadas pela

Entidade de Lidtação.

4.3.1. Para tais cfdtos será sempre interpretado que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou

fmanceiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com partidpação em mais de 5%), ou representantes

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

4.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que:

4.4.1. Atendam às condições desce EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação ex^da para

habilitação, e estiverem devidamente credenciados no Sistema de Lidtações Online, por meio do site

4.4.2. As lidtantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para inído da

sessão pública via intemet.

4.4.3. O credendamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação c de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site htips: //lidtanet.com.br/:

4.4.4. O custo dc operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do lidtante, que poderá escolher entre

os Planos de Adesão abaixo:
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P/O^/OOj

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias

R$ 132,20 RJ 195,20 R$ 276,20 RJ 399,50

4.4.5 O referido pagamento/remuneração possui amparo lega! no inciso III do art. 5° da Ld n® 10.520/02.

4.4.6 O lidtante poderá promover a sua inscrição e credendamcnto para partidpar do pregão, para inscrição

e cadastramento da proposta inicial de preços.

4.4.7 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exdusiva

do Lidtante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capaddade técnica para realização

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.4.8 O uso da senha de acesso pelo Lidtante é de sua responsabilidade exdusiva, induindo qualquer

transação efemada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, nem

a Prefdtura de Bom Jesus das Selvas, promotora da Edtação, responsabilidade por evcnmais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

4.4.9 A perda da senha ou a quebra de s^o deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso.

4.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas

nos seguintes casos:

4.5.1. Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666/93.

4.5.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.5.3. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o r^ime de concordata,

concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4.5.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.5.5. Estiver incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração

Pública Municipal de Bom Jesus das Selvas —

4.5.6. Empresa punida com suspensão temporária do direito de Ecitar e contratar, por órgão da Administração

Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, enquanto perdiararem os motivos determinantes da

punição.

4.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

4.6.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6.2. É vedada a participação de servidor púbhco na qualidade de diretor ou integrante de conselho da

empresa lidtante, bem como, procurador/representante da empresa, em conformidade com o artigo 12 da

Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92.
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4.6.3. Uma Lidtante, ou grupo, suas filiais ou empresas que faaem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderá apresentai uma única proposta de preços. Caso uma Lidtante partidpe em mais

de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em consideração c serio rejdtadas pela

Entidade de Lidtaçáo.

4.6.3.1. Para tais efdtos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as

empresas que tenham diretores, adonistas (com partidpaçlo em mais de 5%), ou representantes legais comuns,

e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

5. DAS CONDIÇÕES E PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

5.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EP? dar-se-á nas

condições do Estatuto Nadonal da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, insdtuído pela Lei

Complementar n° 123/06 (versão atualizada).

5.2. No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de

pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Ld, que cumprem os requisitos estabelecidos no Art 3° da Lei

Complementar n° 123 (versão atualizada) que a Empresa está apta a usufruir do tratamento favoreddo

estabelcddo nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

5.3. Relativamente aos ardgos 3®, 42 e 43 da Lei Complementar n® 123, de 2006 (versão atualizada) que

tratam do enquadramento e habilitação, além da verificação automádca junto à Receita Federal do porte da

empresa, a lidtante deverá declarar que atende os requisitos do artigo 3® para fazer jus aos bencfidos previstos.

5.4. O favoredmenio estabelcddo nos artigos 42 e 43 da Ld Complementar permite à lidtante, entregar a

documentação que contenha possívd restrição, devidamente sanadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogávds por mais cinco dias, quando for o caso, para efdto de assinatura de contrato.

5.5. Para os efdtos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade

empresária, a sodedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

conforme o caso.

5.6. Não fará jus ao regime diferenciado e favoreddo previsto no art. 42 c seguintes da Ld Complementar

a". 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte:

5.6.1. De cujo capital partidpe outra pessoa jurídica;

5.6.2. Que seja sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.6.3. De cujo capital partidpe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa

que receba tratamento jurídico difercndado nos termos desta Ld Complementar, desde que a recdta bruta

global ultrapasse o limite de que trata o indso II do caput do art3° da Ld Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006 (versão atualizada);

5.6.4. Cujo dtular ou sódo partidpe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não

benefidada por esta Ld Complementar, desde que a recdta bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso

II do caput do art.3° da Ld Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (versão atualizada);
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5.6.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3® da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (versão atualizada);

5.6.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.6.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.6.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros

privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica

que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calcndário, anteriores;

5.6.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.6.11. O Sistema verificará automaticamente junto a Receita Federal o porte da Empresa que atende os

reqtiisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 (versão atualizada).

5.6.12. A optante pelo simples nacional está vedada a utilização dos beneficios do Regime Tributário

Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII, c Artigo 30, inciso II da Lei Complementar n" 123 de 2006,

em atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no Acórdão 797/2011 (Plenário).

6. DAS CONDIÇÕES E PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, PARA FRUIÇÃO DOS

BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

ALTERADA PELA LC147/2014. . ; i&. .

6.1. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n°

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais

avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

6.2. No ato do cadastramento no sistema https;//licitanet.com.br/, em campo próprio do sistema, a

microempresa e a empresa de pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos

estabelecidos no An. 3° da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007, cm seu Art. 34, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO ^

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Lidtante e

subsequente encaminhamento da proposta, a partir da data da liberação do Edital no site

https://licitanet.com.br/, até o horário limite de início da Sessão Pública, ou seja, 08/03/2021 — OShOOmin

(horário de Brasília), exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a Lidtante poderá incluir

Rua Joio Fabricante, n° 64, Residencial JK. Bom Jesus das Selvas / MA • CEP: 65.395-000 -
Pág. 8 dc 51



CANTANHEOE/MA I

ESTADO DO MARANHÃO ^^/OOJ /2C2^
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS pls
CNPJ: 01.612.668/0001-52 RUB.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ou excluk proposta de preços.

7.2. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, III, Decreto n"

10.024/2019).

7.3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitaneLcom.br/, as Lidtantes deverão

REGISTRAR suas propostas de preços, no campo próprio do sistema, incluindo marca, modelo, quantidade e

o preço (conforme solicitado), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta, SOB

PENA DE DESCL/\SSIFICAÇA0 DE SUA PROPOSTA.

7.3.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo

pregoeiro.

7.3.1.1. Caso seja identificada pelo Pregoeiro qualquer menção de marca, que leve a IDENTIFICAÇÃO da

proponente, a proposta poderá ser DESCLASSIFICADA antes ou posterior à fase de lances.

7.4. Incumbirá ao licitante, ainda, acompanhar as operações no SISTEMA ELETRÔNICO durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, Decreto n"

10.024/2019).

7.5. A proposta inserida, seus lances, bem como a proposta impressa protocolada (caso solicitada) serão

consideradas pela Administração com validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação e caso não seja expressa outra validade pelo licitante, será considerado com anuência intrínseca

do proponente.

7.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto ou quaisquer outras condições descritas ao sistema

Licitanet e as especificações constantes no MODELO DE CARTA PROPOSTA e EDITAL,

prevalecerão às duas últimas.

7.7. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos

c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão

compor sua proposta.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
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8.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM"

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

8.2. O desconto ofertado no lance deverá ser aplicado proporcionalmente a todos os itens da planilha.

9. DO MODO DE DISPUTA
• \ >■' '.T -

9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlámos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

9.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do mellior preço.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO D&
LANCES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE. ^
10.1. A partir da data e horário previstos e em confornúdade com o estabelecido neste Edital, o pregoeiro
abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 9 e subitens DO EDITAL.
10.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada
que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando
suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão
requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
10.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

10.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ a
proposta.

10.3.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.
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10.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao lidtante o Principio

do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do §

3° do art^o 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

10.3.3. A proposta de preços será considerada manifestamente inexequível, conforme previsto no art 48,

inciso II, da Lei 8.666/93.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas ckssiOcadas, sendo que somente estas parüdparão

da fase de lances.

10.5. Em seguida ocorrerá o inído da etapa de lances, via Internet, única e exdusivamente, no site:

hnps: / /licirancr.coni.br/. conforme Edital.

10.6. Todas as lidtantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exdusivamente por mdo do

Sistema Eletrônico, sendo o lidtante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de

registro e valor.

10.6.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado pelo valor

total do item, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições:

10.6.2. Serãc I corrente na

a a fas

rá con

10.7. A abertura e o fechamento da fase de lances "via Internet" será fdta pelo pregoeiro, a qual é responsávd

somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Lidtanet, responsávd pdo fechamento do prazo aleatório.

10.8. As Ecitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de

sua aceitação;

10.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que inddirá tanto em rdação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 (um centavo)

10.8.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo lidtante não poderá ser inferior a vinte (20) s^undos

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respecdvos lances.

10.9. A lidtante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado c registrado no sistema;

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

10.11. Durante o transcurso da sessão púbEca, as Edtantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Edtantes, vedada a identiãcação do detentor

do lance;
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10.12. Sendo efetuado lance manifestamente inexequivel, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

10.12.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ITEM;

10.12.2. O proponente que encaminhar o lance com valor manifestamente inexequivel durante o pedodo de

encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo

não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;

10.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pr^o Eletrônico, o

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

10.13.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados;

10.13.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico

será suspensa e terá reinído somente após comunicação expressa aos partidpantes, através do CHAT

MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site hups://liciinne[.cnm.br/.

10.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances

de 01 (um) a 15 (quinze) minutos, determinado pdo pregoeiro, de acordo com a comunicação às lidtantes,

emitido pelo próprio Sistema Eletrônico.

10.15. Incumbirá à lidtante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico diuante a sessão pública do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negódos diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

10.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da lidtante da etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

10.17. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado sc há empate entre as lidtantes que declararam

em campo próprio do sistema, que se enquadram como Microcmpresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte —

EPP, e as demais Udtantes, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA LICITANET;

era assegurac erencia. sucessiv

a) produzidos no Pais;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais (art. 3°, § 2°, indsos 11, III e IV da Ld n° 8666/93).

10.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aqude previsto no

art. 3°, § 2°, da Ld n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

10.20. no pais;

10.21. por empresas brasileiras;

10.22. por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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10.23. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

10.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

10.25. Nos casos em que o sistema Lidtanet não indicar o vencedor, a escolha do vencedor será feita através

de sorteio, em sessão pública, com a convocação dos interessados.

11. DANEGOCIAÇÂOE ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

11.1. Após fmalÍ2açào dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT

MENSAGEM do sistema LICITANET, devendo o pregoeiro examinar a compatibilidade dos preços em

relação ao estimado para contratação, apurado pelo Departamento de Compras, bem como, se o valor unitário

e total SC encontra com no máximo 02 (duas) casas decimais;

11.1.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

11.1.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o Ecitante para que seja obtido preço melhor.

11.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.2. Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas de negociação forem necessárias para obtenção do

melhor preço para a administração através do "chat mensagem" do sistema, podendo o Pregoeiro determinar

ao representante, prazo máximo de 05 (cinco) minutos para resposta do chat, sendo que este tempo poderá ser

concedido quantas vezes for necessário ou até que se esgotem as ofertas por parte da Licitante.

11.3. Caso a lidtante não negocie o valor proposto, através do CHAT MENSAGEM, no prazo de 05 (cinco

minutos), o Pregoeiro poderá desclassificar a licitante no item, cujo preço seja superior ao estimado para a

contratação, valores apurados pelo Departamento de Compras do Município.

.. .. ., .. ..

12. DA ACEITAÇÃO DA FROPÓSTA VENCEDOR^?

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do

Decreto n." 10.024/2019.

12.2. A(s) proposia(s) de preços que possuir(em) preços superiores aos preços estimados, não serão

desclassificadas (Acórdão TCU 2131/2016 — Plenário), mas somente serão aceitos os preços unitários

e preços totais/globais que estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços

estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.
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12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbóEcos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os índídos que fundamentam a suspeita;

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.5. Após convocação para o envio da documentação as licitantes que estejam com as propostas dentro do

valor estimado para contratação, deverão enviar a PROPOSTA DE PREÇOS, com o item devidamente

atualizado do lance ofertado, no prazo máximo de 120 fcento e víntel minutos. SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO PRAZO

ESTIPULADO;

12.6. A proposta enviada via sistema, após convocação do Pregoeiro, deverão obedecer às condições

previstas no item 12 e subitens do Edital.

12.6.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREGOS. E SEUS ANEXOS /GUANDO SOLTCITADOL

DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA LICITANET, SENDO A MESMA

COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO /excel. word. .Zip. .doe, .docx. .yPG nu PDFL

TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO;

12.6.1.1. O PREGOEIRO CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA

PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA LICITANET, ONDE TERÁ EFEITO PARA TODOS OS

ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

12.6.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, c formalmente aceita pelo Pregoeiro.

12.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

12.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema.
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da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.11. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RJ), com VALORES UNITÁRIOS E

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO 1 —

TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante dive^ir com o exigido, o

pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a

atualização dos valores arredondando-os PAR/\ MENOS.

12.12. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério

do Pregoeiro que comunicará às Lidtantes através do sistema eletrônico;

13. DAVERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTIPAÇÃOE DA HABIUTAÇÃO ^

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO da(s) proposta(s) classi£icada(s) em primeiro lugar quanto às

especificações do produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro poderá, como condição prévia ao exame da

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futiua contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros;

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União —

CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada

flutnr//\\n\^v.o(n:tallTans»aic.ncia.eo.v.br/saiicíij;s')

13.1.2. Cadastro Nadonaldc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), do

Conselho Nacional de Justiça — CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção

aplicada; ônqi.//wu--\v.cni.ius.hi7iniprobidade adm/consiillar requerido, php):

13.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

13.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

13.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

14. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO CONTER:

14.1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas de forma impressa ou digitalizada, em língua

portuguesa, em 01 (uma) via, sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, era todas as

páginas e assinadas na última, pelo responsável ou procurador da Ecitante, contendo as condições exigidas nos

subitens abaixo, sob pena de desclassificação.

14.1.2. Dados da Empresa; Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone, fax, endereço eletrônico (e-

mail) para contato, bem como o nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG, e cargo na
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empresa; e ainda as informações bancárias (banco, agenda, número da conta corrente e praça de pagamento);

14.1.3. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

14.1.4. Descrição detalhada do objeto e demais condições conforme o Termo de Referenda, ANEXO I;

14.1.5. Do prazo pata entrega: Conforme especificações no Termo de Referência.

14.1.6. Preço unitário e cálculo total de cada item, em algarismos arábicos e por extenso (total), expressos em

moeda corrente nadonal (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades

constantes no Termo dc Referência (Anexo I) deste Edital;

14.1.7. No preço ofertado deverão estar incluídos todos osinsumos que o compõem, tais como; despesas com

mão de obra. materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que inddam direta

ou indiretamente na execução do objeto desta lidtaçào.

14.1.8. O cadastramento e posterior envio da proposta de preços e lances, bem como a concordância na fase

de negociação, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital

e seus Anexos, vineulando o seu autor ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

14.1.9. A unidade requisitante PODERÁ a qualquer tempo, solicitar documentos complementares para

melhor comprovação da especificação dos itens ofertados, sendo que para isso as empresas serão

CONVOCADAS formalmente pelo sistema, em prazo determinado pelo pregoeiro para o encaminhamento.

14.1.10. O não envio da proposta de preços (se convocada) ou a não manutenção do último lance/proposta

classificada, ensejará à licitante as sanções previstas neste Edital e nas Normas que regem este Pregão.

14.1.11. Se a proposta ou lance dc menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance

que atenda este Edital.

14.1.12. A aceitação da licitante ocorrerá após o término do prazo máximo, proposto para envio das

propostas.

14.1.13. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo pregoeiro, via

sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os lidtances obrigados a acessá-lo;

14.2. DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO

14.2.1. DA HABIUTAÇÃO JURÍDICA

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, cm vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso dc sociedade por ações, acompanhado de

documentos dc eleição de seus administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível

com o objeto desta licitação; Ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registrados, acompanhados

de prova de investidura da Diretoria em exercício, No caso de sociedade civil,
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b) DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO KG E CPF OU CNH do(s) sódo(s) ou

sócio administrador;

C) INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO, devidamente registrado em Cartório (quando for o caso),

acompanhado dos documentos pessoais do procurador (RG c CPF ou CNH);

d) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual.

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País.

O COMPROVANTE DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS -

CNPJ,

14.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Certidão de Regularidade de Débitos com a FAZENDA FEDERAL (da Secretaria da Receita Federal

e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com

efeito de negativa", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; (Certidão

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais, Ptevidenciários e à Divida Ativa da União, conforme

portaria RFB/PGFN nnTSl de 02/10/2014);

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a FAZENDA ESTADUAL, admitida comprovação

também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de debito confesso,

parcelado e cm fase de adimplemento;

c) Certidão de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL, admitida comprovação também, por meio

de "certidão positiva com efeito de negativa", diante da existência de inscrição junto a DÍVIDA ATIVA DO

ESTADO, parcelado e em fase de adimplemento;

d) Certidão de Regularidade de Débitos com a FAZENDA MUNICIPAL, admitida comprovação

também, por meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de debito confesso,

parcelado e em fase de adimplemento;

e) ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, válido para o exerdcio.

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através do

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

g) Certidão de Regularidade de Débito - CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de "certidão positiva com efeito de

negativo", diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

14.2.3. DA QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

a) CERTIDÃO NEGATIVA FALÊNCIA OU DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Lei n"

11.101/05 emitida pelo órgão competente, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 60 (sessenta) dias caso nlo conste

o prazo de validade;
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b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último exercício social,
já exigível e apresentado na forma da lei, acompanhados dos respectivos termos de Abertura e Encerramento,
que comprovem a boa situação financeira da empresa.

T4.2.4''DÁQUAUFICÀÇAO,TÉCNldA A;,

14.2.5. Caput do artigo 30, e inciso I do § 1® do artigo 30 da lei 8.666/93, os documentos elcncados abaixo:

14.2.5.1. ATESTADO{S) DE CAPACIDADE TÉCNICA (declaração ou certidão) emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, da licitante, que comprove a aptidão para o desempenho da atividade,
pertinente e compatível em características com o objeto de que trata esta licitação;

14.2.5.2. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax,

data de emissão) c dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição do objeto e
quantidades dos produtos e/ou serviços fornecidos.

14.2.5.3. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia da

(s) Nota (s) Fiscal (is) e/ou outros documentos correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica.

14.2.6. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

a) Em nome da licitante com o n" do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

b) Se a Ecitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz c;

c) Se a licitante for a tilial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial;

14.2.6.1. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da Filial aqueles documentos que,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa.

14.2.6.2. Caso a Ecitante pretenda efemar o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio de outro
estabelecimento, matriz ou filial, conforme o caso, deverá comprovar também que este atende a todas as

exigências habilitatórias.

14.2.6.3. Os documentos nec ^reseniados

BlUCCltl£«Mla4C«nCi

14.2.6.4. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

14.3J''''pÁSDECIARAÇÓESí:'jÍ^|lÍ'l:Jl;ljgÈ#
a) Declaração Conjunta conforme Modelo do anexo III;

b) Declaração de enquadramento como ME/EPP, MEI, ou equiparada, nos termos da Lei 123/2006
(anexo IV).

c) Declaração Anticorrupção (anexo V).
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Obs.: As Declarações deverão ser em papei timbrado c estarem devidamente assinadas pelo

representante legal da empresa.

15. DOS RECURSOS

15.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licítante

poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando

sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer.

15.2. Será concedido à licítante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazòes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

Ihes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.® 10.520/2002).

15.2.1. Os recursos deverão ser inseridos na plataforma licitanet.com.br no local adequado e dentro do prazo

estipulado para recepção e posterior julgamento do Pregoeiro, e consequentemente conhecimento das demais

licitantes, que se quiserem manifestar contrarrazâo terão o mesmo prazo.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso

e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor.

15.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.5. A decisão do pr^ociro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à

apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior.

15.6. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

no prédio do Centro Administrativo Municipal, na Rua João Fabricante, n° 64, Residencial JK - CEP 65.395-

000 - Bomjesus das Selvas/My\, de segunda a sexta-feira das OShOOmin. às 12h00min,

15.7. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: '

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico;

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar

c contratar com a Prefeitura de Bomjesus das Selvas/MA.

15.7.1. Os recursos adma deverão ser interpostos no prazo de 05 (dnco) dias úteis a contar da indmação do

ato, e terão efeito suspensivo;

15.7.2. A inómaçào dos atos será feita mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às

licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

15.7.3. Os recursos interpostos, fora do prazo, não serão acolhidos;

15.7.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual

poderá reconsiderar a sua dedsão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir,
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devidamente infonnado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado

do recebimento do recurso.

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. Acendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço

apurado, o pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O.

16.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas

à  sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico

h[tps://lieic;mct.com.br/. sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

16.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver

recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o recurso.

16.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação.

16.5. Quando houver recurso e o pregoeiro mandver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade

Competente para decidir acerca dos atos do pregoeiro.

17. DO PAGAMENTO

17.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

17.2. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA não efetua pagamento antecipado, não sendo

considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.

18. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO

18.1. É vedado o recebimento de produtos ou serviços que possuam marca ou caracteristicas diversas da

proposta, bem como descaracterize de qualquer forma o objeto licitado, salvo por ocorrência de fato

superveniente ou por motivo de força maior, devidamente justificado, e aceito pela Administração.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA COOTRATANTE ' "

19.1. Cumprir e fazer cumprir as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

19.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto,

desde que atendidas as formalidades pactuadas.

. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA jf

20.1. Cumprir e fazer cumprir as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

20.2. Imediatamente após a formalização do processo, a CONTRATADA deverá disponibilizar o

atendimento, adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes c o fornecimento nas quantidades

solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo setor competente.
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20.3. Arcar com todos os ônus necessários à compkta entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas

e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega,

inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos

a ele rebtivos, se necessário.

20.4. A entrega do Material dever ser feita no local devidamente especificado na requisição do setor

solicitante e no prazo de até 05 (cinco) dias após da data da solicitação.

20.5. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos, de acordo com as especificações

constantes de sua Proposta de Preços apresentada na Licitação.

20.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir

sobre o objeto do presente Contrato.

20.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofcer seus

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de

armazenamento.

20.8. Reparar, corr^, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

20.9. Responsabilizar-se pela quantidade e a quantidade dos produtos entregues;

20.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

2t DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Estão sujeitas as sanções previstas no Art. 7°, Lei 10.520/2002. Incisos XVII, XVIII, XIX e XX do Art.

11; Art. 86,87 e 88 Lei 8.666/93 e demais cabíveis aos procedimentos desta natureza e sem prejuízo das sanções

cominadas no art. 87,1, III e IV, da Lei n® 8.666/93, pela inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas,

a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando contratada praticar irregularidades que não influenciem nas atividades da

Prefeitura Municipal de Bomjcsus das Selvas/MA;

II - Multa administrativa no percentual de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor

do item adjudicado, a partir do primeiro dia útil da data fixada para a entrega do objeto, limitada a 10%(dez por

cento) do valor do item;

III - Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração, até o

prazo de 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos, por até 02 anos;
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21.2. Por infração não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do fornecimento, corrigido e atualizado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual,

SC for o caso;

21.3. Pela recusa do adjudicatário cm retiiar e/ou assinar o instrumento formalizador da avenca, este ficará

sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor total do fornecimento a título de indenização, com

exceção dos casos fortuitos ou de força maior;

21.4. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão as lidtantes remanescentes convocadas em

virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplcmento contratual, após a

contratação de qualquer das empresas;

21.5.Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Ói^o Competente até 10 (dez) dias úteis

contados de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), podendo, ainda, ser descontadas de

qualquer fatura ou credito existente, a critério da Contratante.

21.6. A Licitante, adjudicatária, que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidóneo

ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida delicitare contratar com a Prefeitura

Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser

incluída a penalidade no Cadastro de Fornecedores dos municípios associados.

21.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha causar a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das

Sclvas/MA.

21.8.De acordo com a gravidade do descumprimcnto, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

21.9. A sanção denominada "Advertência" só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves,

assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível

somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da

conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

21.10. Caso o licitante apresente proposta e, posteriormente não a cumpra sem uma justificativa plausível

acatada pela Presidência do consórcio, será multada em 1% do valor estimado para licitação c será declarada

inidônea pelo prazo de 02 anos.

21.11. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em

desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

21.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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a) Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecuçào total do contrato, o que

ensejará a rescisão contratual.

21.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente

detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

21.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a oconência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e

comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

21.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o ptindpio da

proporcionalidade.

21.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar c impedimento de contratar com o órgão

licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subirem anterior, as empresas ou profissionais que, em

razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

21.17. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das previstas

no Termo de Referência.

21.18. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer

sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Mimstério Público, quaisquer das sanções previstas, que poderão

ser aplicadas cumulativamente.

21.19. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos defimdos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA se reserva no tlireito de:

22.1.1. Anular a Ecitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros;

22.1.2. Revogar por interesse do município de Bom Jesus das Selvas/MA em decorrência de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer

indenização, obedecendo ao disposto no decreto federal 7.892/2013 e subsidiaríamente ao art. 49 da Lei

8.666/93.

22.2. Qualquer motlificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto
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original, reabtindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação da proposta de preços.

22.3. Ao Pregociro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da lidtação a promoção de

diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública.

22.4. As Licitantes slo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da lidtação.

22.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da lidtante sofrer as

sanções previstas no art 7°, da Ld Federal n®. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem esta lidtação,

salvo se houver modvo justo, decorrente de fato superveniente c acdta pelo pregoeiro.

22.6. A homologação do resultado desta lidtação não implicará direito à contratação do objeto pela

Prefdtura Munidpal de Bomjcsus das Selvas/MA.

22.7. Na contagem dos prazos deste Edital e seus Anexos, exduir-se-á o dia do início e induir-se-á o do

vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no Órgão Lidtador.

22.8. Para fms de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é considerado

o da proposta de preços.

22.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Prefeitura de Bomjcsus das Sdvas, a

finalidade c a segurança da contratação.

22.10. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1®, do

Art. 65, da Lei Federal n°. 8.666/93.

22.11. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento Udtatóiio,

ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que dver suportado no

cumprimento do instrumento contratual.

22.12. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte

integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, por quanto

prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado;

22.13. Dos atos pradcados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos e

as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico https://licitanei.com.br/.

sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

22.14. Fica assegurada a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, o direito de, no interesse da

Administração, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência

aos pardcipantes na forma da Legislação vigente;

22.15. Havendo diverçência entre as exigências conddas no Edital e era seus Anexos, prevalecerá pela ordem,

o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos.

22.16. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro ou pela autoridade Competente, observados os

preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as condições constantes na Lei Federal n°.10.520,

de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho dc 1993, com suas
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alterações, e ainda, Lei complementar n°. 123/06 e alterações.

22.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos c retirados por meio da Internet no site

22.18. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas

pelo telefone/fax (98) 3652-1271, ou na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas.

23. O Foto da Comarca de Buriticupu Estado de Maranhão fica eleito para solucionar as questões atinentes a

esta licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outio, por mais privil^iado que seja.
L'IIM ff- -

24. ANEXOS

24.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os s^uintes

documentos;

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO n; MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA;

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇAO CONJUNTA

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

ANEXO VI: MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ANEXO VII: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ANEXO VIII: MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ANEXO IX; MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO/ORDEM DE COMPRA

Bom Jesus das Selvas/MA, 12 de fevereiro de 2021.

Cláudio Joel da Silva Coites
Secretário Municipal de Administração

Luís Fernando Lopes Coelho
Prefeito Municipal

Rua João Fabricante, ü° 64, Residencial JK, Bom Jesus das Selvas / MA - CEP; 65.395-000 -
Pig. 25 de 51



CANTANHÊDE/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS
CNPJ; 01.612.668/0001-32
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1 ■ OBJETO:

O objeto do presente termo é registrar preços para a futura contratação objetivando o eventual
fornecimento de pneus novos e câmara de ar, visando suprir as demandas da Administração Municipal, bem
como demais entes participantes do mencionado Sistema de Registro de Preços, por um período de 12 (doze)
meses.

2 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:

ITEM DESCRIÇÃO
VR. MÁX.

ACEITÁVEL
QTDE.

UNID.

DE

MEDIDA

TOTAL

01 PNF.U 275/80-R22-6 2.291,00 120 Unid. 274.920.00

02 PNF.U 21-5/75 R17.5 854,00 30 Unid. 25.620,00

03 PNEU 215/75 R17.6 854,00 30 Unid. 25.620.01)

04 PENU 21.5/75 R17.7 854,00 3(1 Unid. 25.620.00

0.5 PNEU 225/75 R16 868,84 50 Unid. 43.442.00

06 PNEU 205/75 1116 848,15 30 Unid. 25.444,.50

07 PNEU 235/70 R16 881,99 20 Unid. 17.639,80

08 PNEU 225/70 RI 5 827,26 20 Unid. 16.545,20

394,56 40 Unid. 15.782,40

10 PNEU 195/65 RI 5 499,00 20 Unid. 9.980,00

11 PNEU 6.50.16 764,32 08 Unid. 6.114.56

12 PNEU 12.4/24 Dianteiro 2.184,64 08 Unid. 17.477,12

mm PNEU 8.4/30 Traseiro 3.4.57,81 08 Unid. 27.662.48

14 PNEU 17.5.25 Traseiro 5.100,00 08 Unid. 40.800,00

15 |PNEU 12.5/80-18 Diatcúo 2.240,89 08 Unid. 17,927.12

16 PNEU l.OOOR/20 1.820,00 20 Unid. 36.400,00

17 ■ PNEU 17.5.25 5,100,00 36 Unid. 183,600,00

18 PNi'U 265/70/16 895,00 12 Unid. 10.740,00

19 CAMAIUA 6.50.16 80,00 08 Unid. 640.00

20 CAMARA 12.4/24 Dianteiro 182,00 16 Unid. 2.912.00

21 CAM.MUA 8.4/30 Traseiro 275,00 16 Unid. 4.400,00

22 CAmARA 17.5.25 Traseiro 315,00 08 Unid. 2,520,00

23 CAm.AR,-\ 12.5/80-18 Diateiro 335,25 08 Unid. 2,682,00

24 CAMAR.A 17.5,25 315,00 36 Unid. 11.340,00

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
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IV.ôMU,

3.1. A conuatação de empresa especializada no fornecimento de pneus novos e câmara de ar para as Secretarias

Municipais da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS - MA se faz necessária para a

manutenção dos serviços essenciais c habituais em todas áreas de atuação do atendimento à população bom-

jesuense, tendo em vista as advidades da frota municipal.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1.0 prazo de entrega dos bens é de 05 dias, contados do(a) Ordem de Fornecimento, em remessa Única, no
seguinte endereço Centro Administradvo Municipal

4.2. No caso de emergência por se tratar de um serviço então parado mais importante para o munidpio, o prazo

de entrega poderá ser inferior a 05 dias.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo coro as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade c quantidade do material c conseqüente aceitação mediante termo circunstanciada.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da CONTRATANTE;

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizai o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.0BRIGAÇÒES DA CONTRATADA
Rua João fabricante, n° 64, Residencial JK, Bom Jesus das Selvas / MA - CEP: 65.395-000 -

Pág. 27 de 51



ESTADO DO MARANHÃO PROC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS '''•s -
CNPJ: 01.612.668/0001.52

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CANTANHEDE/MA

12^2J_

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto

e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca/modelo e fabricante.

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 el7 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar proposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.DA SUBCONTRATAÇAO

7.1. Não será permiddo a subcontratação do objeto contratado.

7.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada

cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e traballústa, necessários à execução do

objeto.

7.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes

ao objeto da subcontratação.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em rastro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.1.1. O recebimento de produtos de valor superior a R? 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

rcdibitórios, e, na ocorrência desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços são fixos e ineajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o intcrregno de um ano, apIicando-sc o índice de até 25% exclusivamente para as

obr^ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obtida a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

10. DAS GARANTIAS

ÍO.I. Poderá, a critério da Administração Municipal, haver exigência de garantia contratual da execução, pelas

razões abaixo justificadas:

10.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

10.2.1- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

10.2.2- Seguro-garantia;

10.2.3- Fiança bancária.

10.3 A garanda em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com

correção monetária, em favor contratante.

10.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

rcadequada ou renovada nas mesmas condições úteis, contados da data em que for notificada.

10.5. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando cm

dinheiro, atualizada monetariamente. (art^o 56, §4° da Lei n° 8666/93)

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520, de 2002, a

Contratada que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
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11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. Cometer Eaude fiscal;

11.1.6. Não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem adma ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

11.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem adma, será

aplicada de forma propordonal à obrigação inadimplida;

11.3.1. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou tanidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.3.2. Impedimento de lidtar e contratar cora a União com o conseqüente dcscrcdendamento no SICAF pelo

prazo de até dnco anos;

11.3.3. Declaração de inidonddade para Edtar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

11.4. Também ficam sujdtas às penalidades do art. 87, III c IV da Ld n" 8.666, de 1993, a Contratada que:

11.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por mdo dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

11.4.2. Tenha praticado atos ilídtos visando a frustrar os objetivos da Udtação;

11.4.3. Demonstre não possuir idonddade para contratar com a Administração em virtude de atos ilídtos

praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Ld n° 8.666, de 1993,

e subsidiariamente a Ld n° 9.784, de 1999.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o prindpio da

propordonalidade.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2021

Abertura: / / 2021

Horário: h min.

Objeto: "SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO
OBJETIVANDO O EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE AR,
VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL"

Identificação da empresa (Razão Sodal/Endereço/Município/Estado

Fone/Fax: E MAIT.:

Conta Corrente n".

Identificação c
CPF:

Agencia n°

responsável legal

Banco

da empresa:.

Encaminhamos a esta Comissão Permanente de Licitação/CPL, nossa Proposta de Preços, referente à licitação
em epígrafe, objetivando o "SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
CONTRATADO OBJETIVANDO O EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E
CÂMARA DE AR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL",
através da Secretaria Municipal de Administração, por um período estimado de 12 (doze) meses, conforme
cspedficaçào no Anexo I (Termo de Referencia}.

ITEM
V.TOTALMATERIAL QUANTUND

UNIT

Nossa proposta tem o preço global fixado em R$

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da apresentação desta

proposta.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Tenno de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte
do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administradvo, impostos, seguros,
taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude
de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Local,.

Nome e assinatura do Representante Legal
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ANEXO III

(MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA)
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/202I/SEMSAU

Abertura: / /2021

Horário: b min.

Objeto: ""SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO

OBJETIVANDO O EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE

AR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", attavés da

Secretaria Municipal de Administração", por um período estimado de 12 (doze) meses" conforme

especificação no anexo I (Tenno dc Referência).

A empresa , inscrita no CNPJ N° , setiiada no(a)
,  Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

.portador (a) do RG n® ^e CPF

N® , para os fins de direito, especificamente para participação desta lidtação, o que
se segue:

DECLARA sob as penas da Lei e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos
no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal e atendendo a exigências editalícias do presente certame,
não possui em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno
ou em ambiente perigoso ou insalubre, ou menores dc 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

DECLARA que até a presente data inexistcm fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos
encontramos cm estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração
pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer
impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrêntúas posteriores.

DECLARA que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido dc qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

DECLARA sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de

decisão, (conforme inciso III, do art 9® da Lei 8666/93 c inciso X, da Lei Complementar n® 04/90).

DECLARA ainda que a "Falsidade da declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação

caracterizará o crime de que trata no Art 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93".

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

O CNPJ DA EMPRESA
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ANEXO IV

(Modelo de DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
L/C 123/06.)

A Piefeitma Municipal de Bom Jesus das Selvas

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2021/SEMSAU

Abertura: / /2021

Horário: h min.

Objeto: "SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO

OBJETIVANDO O EVENTUAL FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E CÂMARA DE

AR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", auavés da

Secretaria Municipal de Administração" por um período estimado de 12 (doze) meses" conforme

especificação oo anexo I (Termo de Referência).

A Empresa inscrita no CNPJ n® , pessoa jurídica de direitos privados,
sediada à Rua Município de , por intermédio de seu representante legal Sr.

portador da Carteira de Identidade n" e do CPF
n" . DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico acima citado sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, beneficiará do Tratamento

diferenciado e favorecido estabelecido por Lei, sendo considerada:

(  ) MICROEMPRESA conforme Inciso I do art^o 3° da Lei Complementar n". 123/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei Complementar n".
123/2006.

DECLARA AINDA não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, do art. 3®, da Lei
Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006 estando apto a usufruir do tratamento diferenciado.
E tem ciência de que a "Falsidade da declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação
caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93

(Local e data)

(Nome, cargo e CPF do Dedarante)

CNPJ da empresa

Rua JoSo Fabricante, n" 64, Residencial JK, Bom Jesus das Selvas / MA - CEP: 65.395.
000 - Pág. 33 dc 51



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS proc,
CNPJ: 01.612.668/0001-52 P'-S._

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Rub _

ELETRÔNICO N.» 002/2021/SÍf

ANEXOV

DECLARAÇÃO ANTICORRUFÇÃO

A empresa (NOME DA EMPRESA), por seu Representante legalmente constituido, DECLARA,
Bob as penas da lei que:

a) Está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileira (Lei Federal n"
12.846/2013) ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato,
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que consdtua uma violação das disposições
destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes,
bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.

b) Se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, de
forma ética e em conformidade com os preceitos l^ais aplicáveis.

c) Na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes
ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o
pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer
autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a
finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar

qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regias
Anticorrupção

d) A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e
acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito
de realizar procedimento de auditoria para cerrificar-se da conformidade contínua com as
declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.

e) Declara neste ato que; (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem ciência
que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as
conseqüências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata
do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades
devidas.

Local e data

Assinatura do representante legal ou procurador
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ANEXO VI

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

atesta para os devidos fins que a

Empresa . com sede na

,  forneceu/fornece os produtos/serviços abaixo relacionados, sendo

cumpridoia dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro

que a desabone.

Relação dos produtos/serviços fornecidos;

Nota de empenho/Nota fiscal/Contrato

Local, ^de.

(Nome, catgo e CPF do Declarante)

CNPJ da empresa

Ruajoão Fabricante, n° 64, Residcn ciai J K, Bom Jesus das Selvas / MA - CEP; 65.395-
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - AR? N° /2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0501.1115.2.5/2021

Aos dias do mês de do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE BOMJESUS DAS SELVAS

- MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n" 01.612.668/0001-52, sediado na Rua

Icatú s/n°, Centro, CEP 65.395-000, em Bom Jesus das Selvas - MA, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças, ÓRGÃO GERENCIADOR desta

ARP, neste ato representada por seu Secretário Municipal, o Sr. , portadora do RG n°

e do CPF n° , conforme estabelecido no art. 4°, IX, do Decreto Municipal n"

018/2017, RESOLVEM registrar os preços das empresas signatárias, vencedoras do PREGÃO

ELETRÔNICO N° 002/2021 - Processo Administradvo n" 0501.1115.2.5/2021, sob o regime de

compras pelo Sistema de Registro de Preços, para o eventual fornecimento de pneus novos e câmara de

ar, visando suprir as demandas da Administração Munidpal, além das demais entes participantes deste

SRP, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, e regulamentado pelo Decreto Municipal n°

018/2017, como também Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, c aplicando-se,

subsidiaiiamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas

pertinentes à espécie:

DETENTOR(ES):

Nome Empresaria!:

CNPT n":

Endereço:

Telefone:

E-mai):

Representante lesai:

CPF n":

Item Descrição do objeto Unid. Quant.
Preço

Unitário

Observações: Ata de Registro de Preços validade de 12 meses.

1. DAVINCULAÇÃO:
1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o

edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021 e a proposta de preços contendo os preços
dos itens acima registrados.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:

2.1. O produto poderá ser entregue conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Bomjesus
das Selvas, mediante solicitações eventuais através de ordem(ns) de fornecimento.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos efetuados durante a validade
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desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao
vencimento da Ata.

A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de BomJesus das Selvas a efetivai
as contratações na quantidade estimada, ficando-Ihe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.
É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fomecer.
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.
DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS:
O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas,
através da Comissão Permanente de Licitação — órgão gerenciador, no seu aspecto
operacional, e à Procuradoria Juridica, nas questões legais.
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas adotará a pratica de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os materiais registrados, nas mesmas
condições de fornecimento.
A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexcquivel para as compromissárias,

0(s) preço(s) rcgistrado(s), a indicação do(s) fQrnecedor(es) e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisa de preços periódicas, serão publicados pela
Administração na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.
Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão cm indicador para exercício
da faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal
n" 8,666/93 e alterações posteriores.
DA READEQUA^O DE PREÇOS:
Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação com elevação ou redução de seus respectivos
valores em fbnção da dinâmica do mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro.

Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus
das Selvas promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento, conforme o artigo
65, II da Lei Federal n" 8,666/93 e alterações posteriores, ou formalmente desonerará a
empresa em relação ao item registrado.
O diferencia] de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes e a pesquisa de
mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas ã época da abertura
das propostas, bem como eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos,
A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura Municipal de Bom Jesus
das Selvas sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda temporária,
comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser realizada pela
Administração conforme item 4 deste instrumento.
Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado
não repassada ã Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido
indevidamente.

No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária deverá solicitai a revisão
do mesmo, obrigando-sc a efetuar os fornecimentos da Notas de Empenho já emitidas pelos
preços ora registrados.
DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A Ata de Registro de Preços poderá so&er alterações, obedecidas as disposições contidas
no art 65 da Lei n° 8,666/93 e alterações posteriores, quando:
6.1.1, Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços

registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo a
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas, promover as necessárias junto aos
fornecedores.

Quando o preço inicialmente registrado, por modvo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, devendo a Prefeitura:
6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de preços

c sua adequação ao pradcado no Mercado;
6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido; e;
6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.
6.1.2.3.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados c o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumpdr o compromisso, a Prefeimra Municipal de Bomjesus das Selvas poderá:
6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem apEcaçâo da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e

6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Bomjesus das
Selvas irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição
pretendida.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os contratos à ela vinculados
poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo ou em parte, nas s^uintes situações:
7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas:

7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações
constantes desta ata de Registro de Preços;

7.1.1.2. Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de
fornecimento no prazo estabelecido;

7.1.1.3. Quando a empresa fornecedora a der causa a resdsão
administrativa da Ordem de fornecimento decorrente deste Registro
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

7.1.1.4. Em qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial da ordem de
fornecimento decorrente deste Registro;

7.1.1.5. Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento dos produtos;
7.1.1.6. Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvéncia civil;
7.1.1.7. No caso de dissolução da sociedade;
7.1.1.8. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado;

7.1.1.9. Por razões de interesse público devidamente demonstrados e
justificadas pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas.

7.1.2. Pela empresa:
7.1.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, com
antecedência míitima de 30 (trinta) dias e, desde que aceito pela
Prefeitura Muiticipal de Bomjesus das Selvas;

7.1.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses
contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

7.1.1.3.

7.1.1.4.

7.1.1.5.

7.1.1.6.

7.1.1.7.

7.1.1.8.

7.1.1.9.
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7.1.2.3. Quando esdver sofrendo decictação de falência ou insolvência
dvil;

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a empresa fornecedora será informada por
cotrespondcnda com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente ata.
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa fornecedora a
comunicação será feita por publicação na imprensa ofidal, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço registrado e rescindido o contrato a partir da última
publicação.
A solidtação da empresa fornecedora para cancdamcnto dos preços registrados poderá não
ser acdta pela Prefeitura Munidpal de Bom Jesus das Selvas, facultando-se à esta neste caso,
a aplicação das penalidades previstas nesta ata.
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da empresa
fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto.

Caso a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas não se utilize da prerrogativa de
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora cumpra integralmente a condição
contratual infringida.
A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das
Selvas, no caso de rescisão administrativa, prevista no An. 77, da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados pela Prefeitura
Municipal de Bom Jesus das Selvas, assegtirado o contraditório e a ampla defesa.
DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC:
Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das

contratações do objeto desta ata.

B.1.2. As contribuições devidas à previdência social, enca^os traballiistas, prêmios
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se
façam necessárias ao fornecimento dos produtos.

DA FORMAUZAÇÃO DOS CONTRATOS:
A contratação com a{s) empresa(s) detentora de preços de produtos ora registrado(s), após
a indicação pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas, será feita por intermédio de
CONTRATO, observando-se o que segue:

9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO
DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de
fornecimento) ou ORDEM DE FORNECIME>ÈrO, conforme preceitua o
artigo 62 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.
9.1.1.1. E dispensável o contrato c facultada a substituição prevista no

item acima, a critério da Administração e independentemente de
seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral
dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras,
inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4°,
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.1.2. Vinculam-se aos ouaos instrumentos hábeis mencionados no

item 9.1.1 desta ala de registro de preços, independentemente
de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do
contrato (Anexo XIX do edital do PREGÃO ELETRÔNICO
N° Bom Jesus das Selvas - MA), bem como esta Ata de Registro
de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

0(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(5) desta Ata de Registro de Preços
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poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da mesma.
DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS (ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS):

Poderá utilizar-se desta ata dc registro de preços quaisquer Prefaturas Municipais, bem
como órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta que não tenha
participado do certame ücitatório, mediante prévia consulta à Comissão Permanente de
Lidtaçlo da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas (MA), devendo:
10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando-se inclusive, a

compatibilidade entre a demanda do exerdcio financeiro e a quantidade registrada
na ata de registro de preços;

10.1.2. Encaminhar solidtação de adesão à Prefdtura Munidpalde Bom Jesus das Selvas
(ó^o gerendador), que deverá autorizá-la.

Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabdeddas, optar pela acdtação ou não da adesão, desde não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

As Prefdturas Munidpais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública Direta
e Indireta que não partidparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Regstro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Comissão
Permanente dc Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas (MA), para que
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.
Caberá ao fornecedor beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos
quantitativos registrados cm Ata, desde que não prejudique as obrigações assumidas com a
Prefeitura Municipal dc Bom Jesus das Selvas/MA.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por parricipante
extraordinário, a 100% (cem por cento) dos quantitadvos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata dc registro de preços para o gerenciador e
participantes/não participantes.
As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador c
participantes, independente do número de não participantes que aderirem.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições;

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de laviatura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as propostas de
preços e documentação de habilitação da cmpresa(s) vencedora(s);

11.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus das Selvas;

11.1.4. Em razão dc eventuais alterações estruturais da Prefeitura Municipal dc Bom Jesus
das Selvas, poderá haver modificações nos locais dc entrega dos produtos, caso
em que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas notificará o detentor do
preço registrado para promover as mudanças necessárias;

11.1.5. O detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de Bom Jesus
das Selvas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração sodai ou
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa;

11.1.6. Na hipótese dc fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor do registro
comoutrem, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas reserva- se o direito
dc rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a empresa resultante da
alteração social;

11.1.7. A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura Municipal de
Bom Jesus das Selvas, ou sua qualidade de empresa fornecedora em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
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anúnáos diversos, impressos etc., sob pena de imediato cancelamento desta
Ata e do contrato decorrente, independentemente de aviso ou interpelação
judidal, sem prejuízo da responsabilidade da empresa fornecedora;

11.1.8. A empresa fornecedora está dente de que deve guardar por si, por seus
empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou
modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em
razão dos produtos a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, dvil e
criminalmente responsávd por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta
utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

12. DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1. 0(s) preço(s) do(s) produto(s) rcgistrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será

divulgado no sítio oficial do poder executivo de Bom Jesus das Selvas - MA
(www.bomjesusdasselvas.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

12.2. A íntegra da presente Ata de Ri^stro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6®, XIII,
Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores).

13. DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações
posteriores. Decreto Municipal n° 018/2017 de 12 de maio de 2017, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, c dos princípios
gerais de direito.

14. DO FORO:

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilcgado que
seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso cm 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Bom Jesus das Selvas - MA, de de,

Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA

Fornecedor registrado

Secretário Municipal dc Administração

Contratante
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO - ARP N" /2021.

CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"0501.1115.2.5/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS ■ MA, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS E A EMPRESA

Por este instrumento particular, O Mutiidpio de BomJesus das Selvas - MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS, situada na Rua Icatú, BomJesus das Selvas - MA, inscrita
no CNPJ sob o n® 01.612.668/0001-52, por meio da Secretaria , situada
na , nesta ddade, neste ato representada pelo Sr portador da
cédula de identidade n® e do CPF n° , a segtiir denominada
CONTRATANTE, e a empresa , situada na
inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade n® do CPF n° , a
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da
Lei n® 10.520/2002, Decreto Municipal n° 018/2017 de 12 de maio de 2017, Lei n® 123/2006 e alterações
posteriores, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira — DO OBJETO;
1.1 O presente contrato tem por objeto, por parte da CONTRATADA o fornecimento de pneus novos
e câmaras de ar (conforme o caso)constantes na cláusula terceira deste, o(s) qual(is) a CONTRATADA
foi declarada vencedora no certame licitatório, onde a mesma tomou-se detentora do Registro de Preços,
oriundos da licitação n® 002/2021 - Modalidade Pregão Eletrônico, para atender as demandas desta
municipalidade.

Cláusula segunda - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
002/2021, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n® 018/2017
de 12 de maio de 2017, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores c sujeitando-se aos preceitos
de direito público e aplicando-se, supletivamentc, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este Contrato.

Cláusula terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R?_
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h/OÓOõl

DescDção do objeto
Preço

Unitário (RJ)
Preço

Total (RI)

3.1. Da garantia de execução do contrato:
3.1.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a

CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a
importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e
ressarcimentos relativos à qi»lquer dano causado à administração.
3.1.1.1. Caso a importância monetária redda pata pagamento de obrigação

não cumprida ou de multa aplicada, após o devido processo legal,
assegurado o contraditório c a ampla defesa, não seja suficiente
para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs
(quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas.

Cláusula quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas-M/\, classificada
conforme abaixo especificado:

Data de etrussão

Fonte de recurso;

Umdade:

Programa:

Projeto/atividade:

Natureza da despesa:

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por
conta dos recursos específicos cons^nados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

Cláusula quinta — DA VIGÊNCIA:
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e finda-se em 31 de dezembro de 2021.

Cláusula sexta - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E
GARANTIA DOS PRODUTO:

6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega dc acordo com a necessidade desta
administração pública.

6.2. Os produtos deverão ser entregues no máximo em 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento
da ordem de fornecimento.

6.3. Os produtos deverão ser entregues no Munidpio de Bom Jesus das Selvas - MA, nos locais
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indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública.

Cláusula sétima - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) ptoduto(s) rccebido(s) pela contratante, mediante o
Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a comprovação
de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista,
para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas
certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Cerddâo Conjunta Posidva com efeitos de
Negadva, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa lidtante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

7.1.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais R^onais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada,
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento
definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste
mstrumento-

Banco:

7.2.2. Agência:.

7.2.3. Conta-corrente;.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja cm situação irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário,
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) rcgularizada(s).

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título,
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Bomjesus das Selvas-NL\ será devolvida
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura
conespondente a mesma.

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.
As condições de pagamentos serão equivalentes.

Cláusula oitava - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer
tdáusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

Rua Joio Fabricante, n" 64, Residencial JK, Bom Jesus das Selvas / MA - CEP; 65.395-
000 - Pig. 44 de 51



CANTANhicboMA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVi"
CNPJ: 01.612.668/0001-52

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Cláusula nona - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da
contratada.

Cláusula décima - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
10.1. A contratada fica obrigada a aceitai, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões sobre as quanridades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Cláusula onze - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE
PAGAMENTO:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste
instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do
respectivo valor pelo IGP-M — índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

VA = X INF, onde:
INl

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data
inicial INF = IGPM/FGV na
data final

Cláusula doze - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econõmico-financeira inicial
deste instrumento.

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época
da assinatura do contrato.

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da
Prefcimra Municipal de Bomjesus das Selvas.

Cláusula treze - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e alterações

posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada
através de termo de aditamento.

Cláusula quatorze — DA FISCALIZAÇÃO:
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização

da execução deste instrumento de contrato.
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14.2. As decisões e/ou ptovidências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encampadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das
medidas cabíveis.

Cláusula quinze - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas
e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante;
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:
15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de

expediente;
15.3.2. Fomecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições

estabelecidas neste instrumento;

15.3.3. 0(s) produto(s) dcverá(ão) ser fomecido(s), de acordo com a Ordem de
fomecimento, durante o prazo de vigência deste contrato;

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;
15.3.6. Sujcitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram;

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os
documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciáiios, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita
condição do(s) produto(s) fomccido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade,
competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização
da Contratante deverá(ão) ser trocado(s);

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes
que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) c o uso indevido de patentes
e registros; e

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante,
relativamente a execução do contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo,
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela
contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fomecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
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15.4.3.

15.4.4.

15.4.5.

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximmdo
a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por
autoridade competente, cm decorrência do descumprimento de lei ou de
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas,
as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada
a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.
A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos
que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial,
assegurada a prévia defesa.
O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada
for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP- M — índice Geral
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no periodo
compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a
data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

VA = X INF,

onde: INI

VA = Valor

Atualizado VDI =

Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF =
IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice finaÇ

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas
em lei no caso resdsào administrativa deste contrato decorrente de inexccuçào total ou
parcial do mesmo.

Cláusula dezesseis - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, independentemente

de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da
referida lei

Cláusula dezessete — DAS PENALIDADES:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais
cominaçòes aplicáveis;

I. Adve

rtènci

a;

II. Multa

III. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;
rV. Declaração de inidoneidadc.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa oficial.

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da respectiva
fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de
atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato.
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17.4. No caso de atraso na mcta/cxecução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá a
contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em
participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco)
anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis simultaneamente
ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras
cominações previstas neste instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda
judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante:
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;
17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada:
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses

fatos resultem prejuízos à contratante;
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser aplicadas
juntamente coma do inciso II do item 17.1 desta cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela
contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa
da contratada, serão publicadas na imprensa oficial

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de se
relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

Cláusula dezoito — DOS ILÍCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula dezenove - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
19.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será

realizada através de protocolo.
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula vinte-DOS CASOS OMISSOS:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Decreto Murudpal n°
018/2017 de 12 de main de 2017, Lei n° 123/2006 e alterações posteriors e subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos
princípios gerais de direito.

Cláusula vinte e um - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 c alterações

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
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houvci), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

Cláusula vinte e dois - DO FORO:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Bom Jesus das Selvas - MA (MA), de de.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas

Contratante

Contratada

Testemunhas:

Nome; , CPF n"

Nome:_ ,CPFn°

Rua João Fabricante, n° 64, Residencial JK. Bom Jesus das Selvas / MA - CEP: 65.395-
000 - Pig. 49 de 51



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS
CNPJ: 01.ei2.668/0001-52

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ZANTANHEDEyMA

ANEXO K

MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0501.1115.2.S/2021

ORDEM DE FORNECIMENTO N° (AUTORIZAÇÃO DE COMPRA)
(Regulamentada pelo artigo 62 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores)

Licitação; PREGAG ELETRÔNICO N° 002/2021 Bom Jesus das Selvas - ATA SRP N°
_/PP/BOM JESUS DAS SELVAS

A

Empresa:. . CNPJ n°: Endereço completo:

Prezado(a) senhor(a),

Autorizamos o fornecimento dos materiais, de interesse desta Administração Pública,
conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.
1.1. A(s) especiíicaçâo(òes) do(s) produto(s) deverá(ào) atender as exigências mínimas

contidas no termo de referência do edital da licitação acima identificada.
Prazo de entrega: Até 10 (dez) dias úteis.
Quantidade solicitada:

Preço Preço

Unid. Quant. Unitário Total
(RI) (RI)

Descnção do obeito

Valor total

Observação: O produto a ser fornecido deverá ser, obrigatoriamente, da mesma marca/modelo
constante na proposta de preços.

4. Local da entrega: .
5. As despesas decorrentes desta ordem de fornecimento correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas-
MA, cJassificada conforme abaixo especificado:

Data de emissão:

Fonte de recurso:
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A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto. Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respecriva ordem de
fornecimento, bem como atestadas pcIo(a) scrvidor(a) que recebeu o(s) produto(5),
acompanhada das certidões abaixo relacionadas;
6.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emidda pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a r^ularidade
para com a Fazenda Federal.

6.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negadva,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa lidtante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.3. Cerddão Negativa, ou Cerddão Posidva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Adva do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

6.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada,
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento
definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste
instrumento.

7.1. Banco:

7.2. Agência:

Conta-corrente: ,

Nenhum pagamento será efemado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no
item 6 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário,
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).
Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas
as cláusulas constantes na minuta do contrato da licitação identificada.

Bom Jesus das Selvas - MA (MA),. de de

Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas

Contratante
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